
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Itaetê 

Gabinete do Prefeito  
 
 

Lei nº  546,  de  04 de  Julho  de  2007. 
 
 

 
             Proíbe a Cobrança de Taxa de Religação  

                                                por   concessionária   de    serviços    de 
                                                abastecimento  de água. 

 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Itaetê, Estado da Bahia,  no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itaetê aprovou  e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1 º - Fica  proibida a cobrança, no âmbito do município, pelas 
concessionárias de serviços de abastecimento de água, de taxa  ou tarifa de 
religação de serviços às unidades consumidoras enquadradas na categoria de 
baixa renda, ou beneficiárias de tarifa social. 
 

Parágrafo Único -  A proibição que trata o caput deste artigo não se aplica no 
caso de a interrupção de fornecimento do serviço ter sido solicitada pelo 
consumidor. 
 
Art. 2º  - Para fins desta lei, considera-se religação o procedimento efetuado pela 
concessionária com o objetivo de restabelecer o fornecimento à unidade 
consumidora. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
  

 
Gabinete do Prefeito  Municipal de Itaetê,  em 04 d e julho de 2007. 
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